
LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 6.766, DE 19 DE DEZEMBRO DE 1979 
 

 

Dispõe sobre o parcelamento do solo 

urbano e dá outras providências.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA ,  

Faço saber que o CONGRESSO NACIONAL decreta e eu sanciono a 

seguinte Lei:  

............................................................................................................................................. 

 

CAPÍTULO VII 

DOS CONTRATOS 

............................................................................................................................................. 
 

Art. 30. A sentença declaratória de falência ou da insolvência de qualquer 

das partes não rescindirá os contratos de compromisso de compra e venda ou de 

promessa de cessão que tenham por objeto a área loteada ou lotes da mesma. Se a 

falência ou insolvência for do proprietário da área loteada ou do titular de direito sobre 

ela, incumbirá ao síndico ou ao administrador dar cumprimento aos referidos contratos; 

se do adquirente do lote, seus direitos serão levados à praça.  

 

Art. 31. O contrato particular pode ser transferido por simples trespasse, 

lançado no verso das vias em poder das partes, ou por instrumento em separado, 

declarando-se o número do registro do loteamento, o valor da cessão e a qualificação do 

cessionário, para o devido registro.  

§ 1º A cessão independe da anuência do loteador mas, em relação a este, 

seus efeitos só se produzem depois de cientificado, por escrito, pelas partes ou quando 

registrada a cessão.  

§ 2º Uma vez registrada a cessão, feita sem anuência do loteador, o Oficial 

do Registro dar-lhe-á ciência, por escrito, dentro de 10 (dez) dias.  

............................................................................................................................................. 

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 8.078, DE 11 DE SETEMBRO DE 1990 
 

 

Dispõe sobre a proteção do consumidor 

e dá outras providências. 

 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte lei:  

 

TÍTULO I 

DOS DIREITOS DO CONSUMIDOR 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 1º O presente código estabelece normas de proteção e defesa do 

consumidor, de ordem pública e interesse social, nos termos dos arts. 5º, inciso XXXII, 

170, inciso V, da Constituição Federal e art. 48 de suas Disposições Transitórias.  

 

Art. 2º Consumidor é toda pessoa física ou jurídica que adquire ou utiliza 

produto ou serviço como destinatário final.  

Parágrafo único. Equipara-se a consumidor a coletividade de pessoas, ainda 

que indetermináveis, que haja intervindo nas relações de consumo.  

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 



LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 

COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 4.591, DE 16 DE DEZEMBRO DE 1964 
 

 

Dispõe sobre o condomínio em 

edificações e as incorporações 

imobiliárias.  
 

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA 

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

TÍTULO I 

DO CONDOMÍNIO 

 

Art. 1º As edificações ou conjuntos de edificações, de um ou mais 

pavimentos, construídos sob a forma de unidades isoladas entre si, destinadas a fins 

residenciais ou não-residenciais, poderão ser alienados, no todo ou em parte, 

objetivamente considerados, e constituirá, cada unidade, propriedade autônoma sujeita 

às limitações desta Lei.  

§ 1º Cada unidade será assinalada por designação especial, numérica ou 

alfabética, para efeitos de identificação e discriminação.  

§ 2º A cada unidade caberá, como parte inseparável, uma fração ideal do 

terreno e coisas comuns, expressa sob forma decimal ou ordinária.  

 

Art. 2º Cada unidade com saída para a via pública, diretamente ou por 

processo de passagem comum, será sempre tratada como objeto de propriedade 

exclusiva, qualquer que seja o número de suas peças e sua destinação, inclusive 

(VETADO) edifício-garagem, com ressalva das restrições que se lhe imponham.  

§ 1º O direito à guarda de veículos nas garagens ou locais a isso destinados 

nas edificações ou conjuntos de edificações será tratado como objeto de propriedade 

exclusiva, com ressalva das restrições que ao mesmo sejam impostas por instrumentos 

contratuais adequados, e será vinculada à unidade habitacional a que corresponder, no 

caso de não lhe ser atribuída fração ideal específica de terreno. (Parágrafo acrescido 

pela Lei nº 4.864, de 29/11/1965) 

§ 2º O direito de que trata o § 1º deste artigo poderá ser transferido a outro 

condômino, independentemente da alienação da unidade a que corresponder, vedada sua 

transferência a pessoas estranhas ao condomínio. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 

4.864, de 29/11/1965) 

§ 3º Nos edifícios-garagem, às vagas serão atribuídas frações ideais de 

terreno específicas. (Parágrafo acrescido pela Lei nº 4.864, de 29/11/1965) 

.............................................................................................................................................

............................................................................................................................................. 
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